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LEI N° 107 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
Denomina ao posto de saúde localizado no povoado Vila Nova, neste 
município de Campestre do Maranhão-Ma, de “Unidade Básica de 
Saúde Luís de Oliveira Danda” e das outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1° Fica denominado o Posto de 
Saúde, localizado no Povoado Vila Nova, neste Município de Campestre 
do Maranhão-Ma, de “Unidade Básica de Saúde Luis de Oliveria 
Danda”. Parágrafo Único. A referida denominação tem como objetivo 
homenagear um cidadão desta comunidade, proprietário da Fazenda 
Cariri que foi grande gerador de emprego e renda na comunidade e 
com isto, contribuiu para o desenvolvimento social de todos. Art. 2° 
Fica ainda determinado que o Executivo Municipal deverá mandar fazer 
Placa com esta denominação e fixar em local de destaque no referido 
Posto de Saúde. Art. 3° As despesas decorrentes da execução da 
referida Lei, correrão por conta de Dotação própria, consignada dentro 
do Orçamento Municipal. Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada a legislação da denominação anterior, em 
contrário. Campestre do Maranhão – MA, 24 de novembro de 2020. 
VALMIR DE MORAIS LIMA, Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105 – 2020 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº. 014/2020 - CPL. CONTRATANTE: O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO  MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 

CNPJ/MF nº 11.402.239/0001-04; CONTRATADO ANTONIO PEREIRA 

JUNIOR-ME , com sede na cidade de Imperatriz-MA, Rua 04 ( Quatro), 

n° 14, Quadra 04 Bairro – Vila Vitória,  inscrita no CNPJ/MF sob número 

07.624.599/0001-83; OBJETO: Contratação de serviços gráficos, para 

atender as necessidades da Administração Pública do Município de 

Campestre do Maranhão-MA através da Secretaria Municipal de Saude 

do Município de Campestre do Maranhão-MA; VALOR DO CONTRATO 

R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais ) VIGENCIA até 31 de Dezembro de 

2020: FUNDAMENTO LEGAL: Lei N.º 10.520/02 e 8.666/1993; Pregão 

Presencial Nº 014-2020 - CPL; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: BRUNA 

RIBEIRO DE SOUSA SILVA, brasileira, agente político, portador do CPF 

nº 386.592.218-00e carteira de identidade RG nº 000085781197-5 

SSP_MA, e pelo CONTRATADO: Sra. Nubia Maria da Silva, portador da 

cédula de identidade nº 1587158, SSP/MA e CPF nº 826.966.833-87,, 

residente e domiciliada nesta cidade; TRANSCRIÇÃO: JORGE ANTONIO 

VIEIRA DE SENA - PREGOEIRO MUNICIPAL; EXTRATO PUBLICADO NO 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 05/11/2020. 
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